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20ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA – EM 21 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
 

Presidente – José Luis Nieri 
1° Secretário – Marcelo Donizete Duó 

 
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro, do exercício de 2018 (dois mil e 
dezoito), na Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, foi realizada a 20ª 
(vigésima) SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA. Determinado pelo Presidente a 
feitura da chamada e tendo sido a mesma executada, constataram-se as seguintes 
presenças:- ANTONIO FERMINO FILHO, ANTONIO GANZAROLLI FILHO, 
CRISTIANO ALEX ELIAS, Dr. JAYRO GOUVEIA GOULART FILHO, JOSÉ CARLOS 
DA SILVA, JOSÉ LUIS NIERI, MARCELO DONIZETE DUÓ, MÁRCIA REGINA 
LIMA GALVÃO e MÁRIO WILSON FRATTA. Aberta a Sessão, na forma regimental, 
pelo Presidente José Luis Nieri, o mesmo deu início à fase destinada ao Expediente, 
deliberando a seguinte ATA:- Ata da 19ª Sessão Legislativa Ordinária, realizada no dia 
05 de novembro de 2018. Colocada em discussão a respectiva Ata e ninguém se 
manifestando a respeito, foi posta em votação, obtendo-se o seguinte resultado: 
aprovada por unanimidade. Em seguida, foi dado ciência do EXPEDIENTE 
APRESENTADO PELOS SENHORES VEREADORES: encaminhando às Comissões 
Competentes:- PROJETO DE LEI Nº 121/18 – SR. JOSÉ LUIS NIERI, MÁRIO 

WILSON FRATTA E DR. JAYRO GOUVEIA GOULART FILHO – Denomina o 
Centro de Atendimento ao Turista localizado na Praça Coronel João Pedro de Godoy 
Moreira com o nome de “Centro de Atendimento ao Turista Prefeito Antonio 
Ganzarolli Filho”; PROJETO DE LEI Nº 122/18 – SR. JOSÉ LUIS NIERI – Estabelece 
mecanismos de seguro para garantir o interesse público nos processos de licitação e a 
correta aplicação dos recursos públicos. O Presidente informou que o ofício em 
resposta às proposições dos Senhores Vereadores estava disposto nas tribunas. Após, 
foi deliberado o seguinte REQUERIMENTO: REQUERIMENTO Nº 78/18 – SR. 

MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre 
senha de acesso nos departamentos internos do Hospital Humberto Piva. Colocado 
em discussão o Vereador Cristiano Alex Elias se manifestou (com início: 03:14 e 

término: 04:30), ninguém mais se manifestando a respeito foi posto em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por unanimidade. Na sequência foi 
deliberada a seguinte Indicação, encaminhando-a ao Executivo Municipal: 
INDICAÇÃO Nº 126/18 – SR. MARCELO DONIZETE DUÓ – Solicitando uma nova 
alternativa de novo espaço, visando atender pedido dos feirantes que trabalham aos 
sábados. O Presidente solicitou uma explicação ao Autor da indicação, onde o mesmo 
se manifestou (com início: 05:15 e término: 05:50). Após, foi dado ciência da seguinte 
MOÇÃO DE PESAR, encaminhando-a a família enlutada:- MOÇÃO Nº 135/18 – SRS. 
MÁRIO WILSON FRATTA, JOSÉ LUIS NIERI E DEMAIS VEREADORES – 
Consignam em Ata, Votos de Pesar pelo falecimento do Sr. José Washington Toniatti.  
Na sequência foi deliberadas as seguintes MOÇÕES DE CONGRATULAÇÕES:- 
MOÇÃO Nº 132/18 – SR. MARCELO DONIZETE DUÓ – Consigna em Ata, Votos 
de Congratulações à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 
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Ambiente em nome de seu Secretário Geraldo Luis Nalon, extensivo a todos os 
servidores da pasta, pelo brilhante desempenho nos trabalhos de limpeza, poda e 
manutenção na cidade. Colocada em discussão, ninguém se manifestando a respeito 
foi posta em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovada por unanimidade; 
MOÇÃO Nº 133/18 – SR. MARCELO DONIZETE DUÓ – Consigna em Ata, Votos 
de Congratulações e Agradecimento ao Secretário da Cultura do Estado de São Paulo 
– Romildo Campello, extensivo a todos da Equipe do “PROAC – Programa de Ação 
Cultural”, pela atenção durante a ilustre presença em nosso município, onde fora 
ministrada palestra sobre a Cultura. Colocada em discussão, ninguém se 
manifestando a respeito foi posta em votação, obtendo-se o seguinte resultado: 
Aprovada por unanimidade; MOÇÃO Nº 134/18 – SR. MARCELO DONIZETE DUÓ 
– Consigna em Ata, Votos de Congratulações à primeira-dama Maria Luiza Maganha 
Bernardes, extensivo aos voluntários, pelo belíssimo “Jantar Beneficente – Uma Noite 
na Itália IV”. Colocada em discussão, ninguém se manifestando a respeito foi posta 
em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovada por unanimidade; MOÇÃO 

Nº 136/18 – SRS. MARCELO DONIZETE DUÓ E JOSÉ LUIS NIERI – Consignam 
em Ata, Votos de Congratulações a Dra. Ana Silvia Marcatto Begalli, como 
reconhecimento público pela organização, autoria e co-autoria das obras: “Estudos de 
Direito Latino Americano 8 Volumes – Editora Kiron”; “Temas Relevantes de Direito 
de Família – Editora Paço Editorial” e “O Direito ao Trabalho da Pessoa com 
Deficiência no Brasil: O Papel do Estado e das Empresas – Editora Lexia”. Colocada 
em discussão, ninguém se manifestando a respeito foi posta em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado: Aprovada por unanimidade. Após, foi dado ciência das seguintes 
correspondências encaminhadas a esta Casa Legislativa:- Caixa Econômica Federal – 
Encaminha dados sobre o Contrato de Repasse celebrado entre o Município de 
Pedreira e a Caixa Econômica Federal, referente o recapeamento asfáltico em ruas do 
Bairro Jardim Alzira; da Polícia Militar de Pedreira - Convite para a Cerimônia de 
Valorização do Policial Militar; do Lar Dos Velhos – Convite para confraternização no 
dia 01 de dezembro de 2018; da Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo – 
Agradecendo a contribuição na preparação e na realização das Eleições gerais deste 
ano. Encerrando-se as correspondências, iniciou-se à fase destinada à PALAVRA 
LIVRE. O Vereador CRISTIANO ALEX ELIAS, único inscrito, dispensou a palavra. O 
Presidente comunicou que o tempo destinado ao Expediente havia se encerrado, 
passando diretamente para a ORDEM DO DIA desta Sessão, deliberando 
inicialmente o PROJETO EM VOTAÇÃO ÚNICA: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
08/18 – SRS. JOSÉ LUIS NIERI, DR. JAYRO GOUVEIA GOULART FILHO E 
MÁRIO WILSON FRATTA – Altera a redação do Art. 11 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Pedreira, conforme especifica. (VOTAÇÃO: MAIORIA 
ABSOLUTA). Colocado em discussão o referido Projeto, o Presidente pediu a retirada 
do mesmo para estudos. Em seguida foi deliberado o PROJETO EM 2º TURNO DE 
VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 105/18 – SRA. MÁRCIA REGINA LIMA 
GALVÃO – Atribui denominação à “Cancha de Bocha” no Vale Verde, com o nome 
de “Edgard Tesserolli”, conforme especifica. (VOTAÇÃO: 2/3). Colocado em 
discussão, ninguém se manifestando a respeito foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado: Aprovado com ausência do Vereador Mário Wilson Fratta. Após, 
foram deliberados os PROJETOS EM 1º TURNO DE VOTAÇÃO:- PROJETO DE 

LEI Nº 76/18 – PREFEITO MUNICIPAL – Institui o Sistema de Estacionamento 
Rotativo, nas vias e logradouros públicos do Município de Pedreira. (VOTAÇÃO: 
MAIORIA SIMPLES). (CONTÉM EMENDA). Colocada em discussão a referida 
emenda o Vereador Cristiano Alex Elias se manifestou (com início: 16:39 e término: 
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17:02), ninguém mais se manifestando a respeito foi posta em votação a emenda, 
obtendo-se o seguinte resultado: Aprovada com ausência dos Vereadores Cristiano 
Alex Elias e Mário Wilson Fratta. Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, 
ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado: Aprovados com ausência dos Vereadores Cristiano Alex Elias e Mário 
Wilson Fratta. Colocado em discussão o mérito do Projeto o Vereador Dr. Jayro 
Gouveia Goulart Filho se manifestou (com início: 18:45 e término: 20:08), ninguém 
mais se manifestando a respeito foi posto em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado: Aprovado com ausência dos Vereadores Cristiano Alex Elias e Mário 
Wilson Fratta; PROJETO DE LEI Nº 104/18 – PREFEITO MUNICIPAL – Estima a 
Receita e Fixa a despesa do município de Pedreira para o exercício de 2019. 
(VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão o Parecer Favorável da 
Comissão de Finanças e Contabilidade, ninguém se manifestando a respeito foi posto 
em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por unanimidade. Colocado 
em discussão o mérito do projeto, ninguém se manifestando a respeito foi posto em 
votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO DE 

LEI Nº 108/18 – PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal – SAMUCA. 
(VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, 
ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o seu mérito o 
Vereador Cristiano Alex Elias se manifestou (com início: 24:09 e término: 24:30), 
ninguém mais se manifestando a respeito foi posto em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 109/18 – PREFEITO 
MUNICIPAL - Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às entidades do 
Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal – S.O.S. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). 
Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, ninguém se manifestando a respeito 
foram postos em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovados por 
unanimidade. Colocado em discussão ninguém se manifestando a respeito foi posto 
em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO 

DE LEI Nº 110/18 – PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal – APAE. 
(VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, 
ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão ninguém se 
manifestando a respeito foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado: 
Aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 111/18 - PREFEITO MUNICIPAL 
- Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às entidades do Município, que 
especifica, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LAR DOS VELHOS FLAMÍNIO MAURICIO. (VOTAÇÃO: 
MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, ninguém se 
manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte resultado: 
Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão ninguém se manifestando a 
respeito foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por 
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unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 112/18 – PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o 
Executivo a conceder subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – CARISMA. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os 
Pareceres Favoráveis, ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em 
discussão ninguém se manifestando a respeito foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 113/18 - 
PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Executivo a conceder subvenção social às 
entidades do Município, que especifica, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal – AEHA. (VOTAÇÃO: 
MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, ninguém se 
manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte resultado: 
Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão ninguém se manifestando a 
respeito foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por 
unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 114/18 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o 
Executivo a conceder subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal – ATPSP. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os 
Pareceres Favoráveis, ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em 
discussão ninguém se manifestando a respeito foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 115/18 – 
PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de locação 
com a Associação Desportiva Classista Santana de Pedreira, para utilização de Campo 
de Futebol, Quadra de areia, Campo Society e aulas com Escolinhas de Futebol para 
desenvolvimento de atividades esportivas de crianças, jovens e adultos, no exercício 
de 2019. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres 
Favoráveis, ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se 
o seguinte resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o seu 
mérito o Vereador Cristiano Alex Elias se manifestou (com início: 32:30 e término: 
34:02), ninguém mais se manifestando a respeito foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 116/18 – 

PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de locação 
no exercício de 2019 com o Clube Náutico Joaquim Carlos, de uma quadra 
poliesportiva, para abrigar as atividades de práticas esportivas de crianças, jovens e 
adultos. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres 
Favoráveis, ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se 
o seguinte resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o seu 
mérito o Vereador Cristiano Alex Elias se manifestou (com início: 35:43 e término: 
35:56), ninguém mais se manifestando a respeito foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 117/18 – 
PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Executivo a firmar contrato de locação, no 
exercício de 2019, com o Esporte Clube Santa Sofia (Campo de Futebol, quadra 
poliesportiva e ginásio de esportes) para atividades nas modalidades de basquete 
feminino e masculino, vôlei feminino e masculino, futebol, futebol de salão, futsal 
adulto, bem como para crianças carentes, alunos do ensino municipal e de escolinhas 
esportivas mantidas pela municipalidade através de diversos projetos. (VOTAÇÃO: 
MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, ninguém se 
manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte resultado: 
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Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão ninguém se manifestando a 
respeito foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por 
unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 118/18 – PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o 
Executivo a firmar contrato de locação, no exercício de 2019, com o Clube Recreativo 
Vale Verde (Campo de Futebol, dependências internas, quadra de futebol de salão e 
piscina) para desenvolvimento de atividades esportivas e recreativas dos alunos das 
escolas de tempo integral e outras. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em 
discussão os Pareceres Favoráveis, ninguém se manifestando a respeito foram postos 
em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado 
em discussão o seu mérito, ninguém se manifestando a respeito foi posto em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 
119/18 – PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a criação de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais). 
(VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, 
ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o seu mérito os 
Vereadores Cristiano Alex Elias e José Luis Nieri se manifestaram (com início: 40:11 e 
término: 41:20), ninguém mais se manifestando a respeito foi posto em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 

120/18 – PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a alteração dos anexos II e III da Lei 
nº 3673, de 23 de outubro de 2017 – Plano Plurianual para o quadriênio de 2018/2021 e 
a alteração dos anexos V e VI da Lei nº 3.643, de 21 de junho de 2017 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018. (VOTAÇÃO: MAIORIA 
SIMPLES). Colocado em discussão os Pareceres Favoráveis, ninguém se 
manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte resultado: 
Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão ninguém se manifestando a 
respeito foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por 
unanimidade; PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 03/18 – 
SRS. JOSÉ LUIS NIERI, DR. JAYRO GOUVEIA GOULART FILHO E MÁRIO 
WILSON FRATTA – Altera a redação do Art. 21 da Lei Orgânica do Município de 
Pedreira, conforme especifica. (VOTAÇÃO: 2/3). Colocado em discussão o Presidente 
solicitou a retirado do projeto para estudos. Encerrando-se a deliberação dos projetos 
constantes em pauta, iniciou-se a fase destinada a EXPLICAÇÃO PESSOAL. O 
Vereador Dr. JAYRO GOUVEIA GOULART FILHO dispensou a palavra. O Vereador 
CRISTIANO ALEX ELIAS fez seu pronunciamento, (manifestação consta na íntegra 
com início: 42:14 e término: 46:17). Encerrando-se a Explicação Pessoal e havendo 
TRIBUNA LIVRE: O Senhor Paulo Rogério Ferreira (manifestação com início: 47:18 e 

término: 52:39). Após foi chamado o Senhor Breno de Moraes que também estava 
inscrito na tribuna livre, mas o mesmo não se encontrava no Plenário. Mais nada a 
tratar, foi encerrada a Sessão, na forma regimental, do que, para constar, lavrou-se a 
presente Ata, que está gravada em sua íntegra no CD nº. 20 /2018. 

 
ATA APROVADA NA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA – EM 03/12/2018. 

 
 

JOSÉ LUIS NIERI       MARCELO DONIZETE DUÓ      Dr. JAYRO G. G. FILHO 
Presidente                         1º Secretário                                      2º Secretário 


